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Prefeitura Municipal de Araçatuba  
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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO N.º 001/2013 

 
 

A Prefeitura Municipal de Araçatuba, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma prevista no 
artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao PROCESSO SELETIVO DE PROVAS E TÍTULOS  para o 
preenchimento de vagas das funções abaixo especificadas providas pelo Regime Estatutário - Lei nº 3.774/1992. O 
Processo Seletivo será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado de 
conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes e pertinentes. 

 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1   - A organização, aplicação e correção do Processo Seletivo serão de responsabilidade da CONSESP - 

Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda . 
 

1.1.1- As provas serão aplicadas na cidade de Araçatuba/SP.  
 

1.1.2- Em razão da indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade de realização das provas, estas, a 
critério da CONSESP, poderão ser realizadas em outras cidades próximas. 

 

1.2 Nomenclatura - Carga Horária - Vagas - Vencimentos - Taxa Inscrição - Exigências 
 
1.2.1 NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Vagas  

Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc . (R$) 

Exigências complementares no 
ato da contratação 

Agente de Desenvolvimento Infantil 40 15 1.108,47 35,00 Curso Normal Superior ou 
Licenciatura Plena em Pedagogia 

Professor de Educação Básica I – PEB I 30 20 1.743,75 35,00 

Curso Normal Superior ou 
Licenciatura Plena em Pedagogia, 
com habilitação para o magistério 

nas séries iniciais do Ensino 
Fundamental ou habilitação em 

Educação Infantil 
Professor de Educação Básica II – PEB II 
para as áreas de Educação Especial 40 01 2.307,20 35,00 Licenciatura em Pedagogia e 

Habilitação Específica* 
Professor de Educação Básica II – PEB II 
para área de Artes 30 01 1.730,41 35,00 Licenciatura Plena com habilitação 

na disciplina correspondente 

Professor de Educação Básica II – PEB II 
para área de Educação Física 30 01 1.730,41 35,00 

Licenciatura Plena com habilitação 
na disciplina correspondente e 

registro no CREF 
 

1.3  - *Serão aceitas como Habilitações Específicas para a função de Professor de Educação Básica II – PEB II 
para as áreas de Educação Especial, os seguintes: 
- Habilitações para o Magistério de alunos com deficiência mental (intelectual);  
- Habilitações para o Magistério de alunos com deficiência física ou de alunos com deficiência visual; 
- Habilitações para o Magistério de alunos com deficiência auditiva; 
- Habilitações para o Magistério de alunos com altas habilidades (super dotação); 
- Habilitações para o Magistério de alunos com transtornos globais do desenvolvimento; 
- Curso de Especialização no Atendimento Educacional Especializado de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) horas; 
- Pós-Graduação de, no mínimo, 360 (trezentos e sessenta) horas no Atendimento Educacional Especializado; 
- Pós-Graduação que contenha, descrita no certificado ou histórico escolar, o mínimo de 180 (cento e oitenta) 
horas na área de deficiência mental; 
- Pós-Graduação que contenha, descrita no certificado ou histórico escolar, o mínimo de 180 (cento e oitenta) 
horas na área de deficiência física; 
- Pós-Graduação que contenha, descrita no certificado ou histórico escolar, o mínimo de 180 (cento e oitenta) 
horas na área de deficiência visual; 
- Pós-Graduação que contenha, descrita no certificado ou histórico escolar, o mínimo de 180 (cento e oitenta) 
horas na área de deficiência auditiva; 
- Pós-Graduação que contenha, descrita no certificado ou histórico escolar, o mínimo de 180 (cento e oitenta) 
horas na área de altas habilidades; 
- Pós-Graduação que contenha, descrita no certificado ou histórico escolar, o mínimo de 180 (cento e oitenta) 
horas na área de transtornos globais do desenvolvimento. 
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1.4  - As vagas a serem oferecidas serão as remanescentes do Processo Inicial de atribuição para o ano letivo de 

2013 e as que vierem surgir no decurso desse mesmo ano letivo. 
 

1.4.1- A atribuição da carga horária será feita conforme as necessidades da administração, respeitando-se, contudo, a 
ordem de classificação. 
 

1.5   - As atribuições das funções são as constantes do anexo I do presente edital. 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br no período de 08  a 17 de 

abril de 2013 , devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma: 
a) Acesse o site www.consesp.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se inscrever. 
b) Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar. 
c) Escolha a função, preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 
d) Na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e, em seguida, clique em 

CONCORDO E EFETIVAR INSCRIÇÃO. 
e) Na sequência imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em qualquer 

banco. Não serão aceitos recolhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por 
agendamento. 

f) O recolhimento do boleto deverá ser feito  até o primeiro dia útil após a data do encerramento  das 
inscrições , entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e 
respeitando-se, para tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob 
pena de a inscrição não ser processada e recebida. 

g) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Pessoa com Deficiência deverão encaminhar via sedex 
o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a prova, 
caso necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia reprográfica autenticada, para 
CONSESP, situada na Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole - CEP 17900-000 – Dracena – SP. 

h) A CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, sendo a 
mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 

 
2.1.1 - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 

 
2.1.2 - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 

 
2.1.3 - Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição 

efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com a CONSESP, pelo telefone (11) 2359-8856, para verificar o ocorrido. 
 

2.1.4 - Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu CONSULTE, em 
seguida, selecione o Processo correspondente à inscrição desejada, após isso clique em imprimir comprovante 
de inscrição. 
 

2.1.5 - A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação da mesma. 
 

2.1.6 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela 
própria administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo. 
 

2.1.7 - Os candidatos poderão inscrever-se para até duas funções, desde que haja compatibilidade de horário de 
provas, conforme dispõe o presente Edital, devendo, para tanto, proceder duas inscrições. 
 

2.1.8 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de funções, seja qual for o motivo alegado. 
 

2.1.9 - O candidato que não tiver acesso próprio à internet poderá efetuar sua no posto do ACESSA SÃO PAULO, sita 
a Rua Armando Sales de Oliveira, no prédio da Biblioteca Municipal de Araçatuba “Rubens do Amaral”, de 
segunda a sexta-feira, das 8h00 às 18h00. 
 

2.2   - São condições para a inscrição:  
 

2.2.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal. 
 

2.2.2 - Ter até a data da contratação, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estar no gozo dos 
direitos Políticos e Civis e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar. 
 

2.2.3 - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
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exigidos para a função, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

2.2.4 - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 
 

2.3   - Se aprovado e convocado, o candidato, por ocasião da contratação, deverá apresentar, além dos documentos 
constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições ou 
procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova de Escolaridade e 
Habilitação Legal , duas fotos 3X4, declaração de não ocupar função pública e remunerada, exceto os 
acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e demais necessários que lhe forem 
solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
3.1  - Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para as funções em Processo Seletivo, cujas 

atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal e Lei Nº 7.853/89. 
 

3.2  - Em obediência ao disposto no art. 17, da Lei Municipal 3774/92, ser-lhes-á reservado o percentual de 2% (dois 
por cento) das vagas existentes para cada cargo, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas 
no prazo de validade do presente Processo Seletivo. 

 
3.2.1- Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 

formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga 
ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número 
de vagas para a função. 
 

3.3  - Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal Nº 3.298/99. 

 
3.4  - As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 

particularmente, em seu art. 40, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e 
local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  
 

3.5  - Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal Nº 3.298/99, deverão ser requeridos por 
escrito, durante o período das inscrições. O candidato deverá encaminhar via sedex para a CONSESP, situada 
na Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 17900-000 - Dracena - SP, postando até o último dia de inscrição: 

a) Requerimento  solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do 
município/certame para o qual se inscreveu; 

b) Laudo Médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de 
adaptação à prova; 

c) Solicitação de prova especial , se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa 
de qualquer providência). 

 
3.6  - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 

encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com 
deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação. 
 

3.7  - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
 

3.8  - A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação de 
todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes últimos. 

 
3.9  - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 

preenchidas pelos demais candidatos aprovados, com estrita observância da ordem classificatória.   
 

3.10 - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão considerados 
como pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 

 
3.11 - Ao ser convocado para investidura na função pública, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial 

ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente 
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ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício da função. Será eliminado da lista de pessoa com 
deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

 
3.12 - Após o ingresso do candidato com deficiência, este não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

readaptação da função e de aposentadoria por invalidez. 
 

4.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 
 
4.1 - O Processo Seletivo será de provas com valoração de títulos . 

 
4.2 - A duração da prova será de 3h (três horas) , já incluído o tempo para o preenchimento da folha de respostas. 

 
4.3 - O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 

caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL :  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

4.4 - As provas objetivas (escritas)  desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, 
na forma estabelecida no presente Edital. 
 

4.5 -   Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do processo seletivo: qualquer espécie de 
consultas bibliográficas, comunicação com outros candidatos, ou utilização de livros, manuais ou anotações, 
máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, smartphones, mp3, 
notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, 
bem como o uso de óculos escuros, bonés, protetores auriculares e outros acessórios similares.  
 

4.5.1- Os pertences pessoais, inclusive o aparelho celular (desligado e retirado a bateria), serão guardados em sacos 
plásticos fornecidos pela CONSESP, lacrados e colocados embaixo da cadeira onde o candidato irá sentar-se. 
Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão ser colocados no chão sob a guarda do 
candidato. Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. O candidato que for flagrado na 
sala de provas portando qualquer dos pertences acima será excluído do processo seletivo. 
 

4.6 -   Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 
Coordenação do Processo. 
 

4.7 -   O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora do horário previsto para o 
início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões e 
respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que 
tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
 

4.8 - Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o verso das folhas 
de respostas e, na sala da coordenação, assinar o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o 
fiscal e coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído. 

 

5.   DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
 

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 
AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II PARA AS ÁREAS DE EDUCAÇÃ O ESPECIAL 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II PARA ÁREA DE ARTES 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II PARA ÁREA DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

Conhecimentos Específicos  Língua P ortuguesa  Conhecimentos Educacionais  
20 10 10 

 
5.1   - A classificação final obedecerá a ordem decrescente de notas ou média. 
 

6.  DAS MATÉRIAS 
 
6.1   - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo II do 

presente Edital. 
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7.   DOS TÍTULOS 
 
7.1   - Para as funções Agente de Desenvolvimento Infantil, Professor de Educ ação Básica I – PEB I, Professor 

de Educação Básica II – PEB II para área de Artes e Pr ofessor de Educação Básica II – PEB II para área 
de Educação Física, serão considerados os seguintes títulos: 

 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Doutorado 20 (vinte) pontos - máximo um título 
Mestrado 15 (quinze) pontos - máximo um título 
Pós-Graduação latu sensu 10 (dez) pontos - máximo um título 

 
7.1.1-  Para a função Professor de Educação Básica II – PEB II para as áreas de Educação Especial , serão 

considerados os seguintes títulos: 
 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Doutorado 20 (vinte) pontos - máximo um título 
Mestrado 15 (quinze) pontos - máximo um título 

 
7.1.2- O candidato que se inscrever para mais de uma função deverá entregar os títulos em envelopes separados, não 

sendo considerados, em hipótese alguma, os títulos apresentados para função diferente daquele descrito no 
envelope. 
 

7.2   - Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo assinatura e 
identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão total do curso e 
aprovação e entrega do TCC – Trabalho de Conclusão de Curso. 
 

7.3   - A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “20 (vinte) pontos”. 
 

7.4   - Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para a classificação final. 
 

7.5   - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação”  e não de “aprovação”.  
 

7.6   - Os candidatos deverão apresentar na data das provas, até 30 (trinta minutos) após o enc erramento das 
mesmas , em salas especialmente designadas , CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA DE EVENTUAIS 
TÍTULOS que possuam, conforme o item 7.1 do presente Edital. Não serão considerados os títulos 
apresentados, por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados e estes deverão ser apresentados e 
entregues em envelope identificado com nome, função e número de inscrição do candidato,  conforme o 
modelo abaixo, que após conferência, será fechado, emitindo-se comprovante de recebimento.  

 

 
 

7.7   - Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. As cópias reprográficas  deverão ser 
autenticadas em cartório. 
 

7.8   - Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato que não os apresentar no dia e horário determinados. 
 

7.9   - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
 

7.10 - Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 365 dias corridos, contado da data da 
divulgação oficial do resultado final do Processo Seletivo. 
 

7.11 - Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito. Quando o 
título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, sob pena de ser 
considerado pré-requisito e não título. 

 

8.   DAS NORMAS 
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8.1  - LOCAL - DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 05 de maio  de 2013, nos horários descritos a 

seguir, em locais a serem divulgados por meio de Edital próprio que será afixado no local de costume da 
Prefeitura, por meio de jornal com circulação no município e do site www.consesp.com.br, com antecedência 
mínima de 3 (três) dias.  

 
9h  14h30 

Professor de Educação Básica I – PEB I  Agente de Desenvolvimento Infantil 
Professor de Educação Básica II – PEB II para as áreas de 
Educação Especial   

Professor de Educação Básica II – PEB II para área de Artes   
Professor de Educação Básica II – PEB II para área de 
Educação Física   

 
8.1.1-  Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP e a 

Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma 
data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e por meio do site 
www.consesp.com.br  
 

8.2   - Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de 
convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo. 
 

8.3   - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem a utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e/ou similares. Reserva-se ao Coordenador 
do Processo Seletivo designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de excluir da sala e eliminar do restante 
das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas 
saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas. 
 

8.4   - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
 

8.5   - Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os candidatos 
deverão comparecer 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, pois, no referido horário, 
os portões serão fechados, não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários.  
 

8.6  - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Processo Seletivo, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, 
devendo, ainda, manter atualizado seu endereço. 

 

9.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
9.1   - Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência 

os seguintes: 
 

 a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 
dando-se preferência ao de idade mais elevada. 

 
 b) o candidato já pertencente ao serviço público municipal, estadual ou federal, observada essa ordem de 

preferência, e, dentre eles, persistindo o empate, o mais antigo, nos termos do Art. 33 da Lei Municipal 
3774 de 28 de setembro de 1992 - EFPMA; 

 
 c) maior idade (art. 33, § único – Lei Municipal 3774/92 – EFPMA). 

 
 d) participação como jurado em juri popular (art. 440 do CPP). 

 
9.2  - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará 

através de sorteio. 
 

9.3  - O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número 
de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da 
Loteria Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes 
critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 

9.4  - Os candidatos que pretenderem comprovar os critérios de desempate constantes das letras “b” e “d” do item 9.1 
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do presente edital deverão apresentar na data das provas, até 30 (trinta minutos) após o enc erramento das 
mesmas , em salas especialmente designadas , CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA OU VIA ORIGINAL 
DE EVENTUAL CERTIDÃO/DECLARAÇÃO  que possuam. Não serão consideradas certidões ou declarações 
apresentadas, por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados e estes deverão ser apresentados e 
entregues em envelope identificado com nome, função e número de inscrição do candidato,  conforme o 
modelo abaixo, que após conferência, será fechado, emitindo-se comprovante de recebimento.  

 

  
 

9.4.1- Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a documentação exigida. As cópias reprográficas 
deverão ser autenticadas em cartório. 
 

9.4.2- Não haverá segunda chamada para a entrega dos documentos comprobatórios para critério de desempate, 
qualquer que seja o motivo de impedimento do candidato que não os apresentar no dia, local e horário 
determinado. 
 

9.6  - O candidato que já pertencente ao serviço público municipal, estadual ou federal (item 9.1 - b,) deverá 
comprovar através de certidão/declaração emitida pelo órgão competente que comprove o tempo de serviço 
exercido, com contagem até 31/12/2012, desconsiderando tempo concomitante.  
 

9.7  - O candidato que teve participação como jurado em juri popular (item 9.1 - d) deverá comprovar através de 
certidão/declaração expedida pelo juízo competente. 

 

10.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
10.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 

classificatório. 
 

10.2 - A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 
 

 
xNAP

TQP
100

NPO =         

 ONDE: 
 

 NPO  =  Nota da prova objetiva  
 

 TQP  =  Total de questões da prova  
 

 NAP  =  Número de acertos na prova  
 

10.3 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos. 
 

10.4 - O candidato que não auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Processo Seletivo. 

 

11.  DO RESULTADO FINAL 

 
11.1 - O resultado final será a nota obtida com o número de pontos auferidos na prova, acrescido da soma dos títulos. 
 

12.  DOS RECURSOS 
 
12.1 - Para recorrer o candidato deverá protocolar na sede da Prefeitura Municipal de Araçatuba/SP requerimento de 

recurso até o último dia do prazo recursal de cada fase, conforme o próximo item.  
 

12.1.1- Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias úteis a contar da divulgação, excluindo-se o dia da 
divulgação para efeito da contagem do prazo: 
 

a) da homologação das inscrições; 
b) da prova objetiva; 
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c) dos gabaritos oficiais; 
d) do resultado do Processo Seletivo em todas as suas fases. 

 
12.1.2- Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax ou via eletrônica. A interposição 

deverá ser feita diretamente pelo candidato ou por intermédio de procurador habilitado com poderes específicos, 
mediante protocolo no setor competente da Prefeitura Municipal de Araçatuba/SP contendo nome do candidato, 
RG, número de inscrição, função para o qual se inscreveu e as razões recursais.  
 

12.2 - Caberá recurso à CONSESP - Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., em face do gabarito oficial 
e/ou contra o conteúdo da prova, no tocante a erro material ou de teor das questões. 
  

12.2.1- Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo gabarito, 
com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias úteis. Caberá à 
CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda. decidir sobre a anulação de questões 
julgadas irregulares.  
 

12.2.2- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

12.3 - Os recursos deverão estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de 
questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 
 

12.4 - Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A 
Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso 
adicional pelo mesmo motivo. 

 

13.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
13.1  - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Processo 

Seletivo, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

13.2  - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes 
da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 

13.3  - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes ao processo seletivo. 
 

13.4  - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de vigência da transição, serão aceitas como 
corretas as duas normas ortográficas.  
 

13.5  - O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão disponibilizados no site 
www.consesp.com.br, entre as 13h e as 18h da segunda-feira subsequente à data da aplicação da prova e 
permanecerão no site pelo prazo de 2 (dois) dias. 
 

13.6  - A folha de respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.consesp.com.br, em data a ser informada no boletim de lousa durante a realização da prova.  
 

13.7  - Após 4 (quatro) anos da divulgação oficial do resultado final do Processo Seletivo, as folhas de respostas serão 
incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
 

13.8  - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o 
resultado final. 
 

13.9  - A validade do presente Processo Seletivo será de “1” (um) ano, contado da homologação final dos resultados, 
podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração. 
 

13.10- A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando o fato de aprovação, direito à contratação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão 
chamados conforme as necessidades locais, a critério da Administração. 
 

13.11- Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal e apresentação de documentos legais que lhe 
forem exigidos. 
 

13.12- Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
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04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses de 
acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 
 

13.13- Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1.591 a 
1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, e se 
verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis. 
 

13.14- Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do 
candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades na prova. 
 

13.15- Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura por meio de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída pela Portaria nº 351, de 05 de abril de 2013 e CONSESP – Consultoria 
em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda.  
 

13.16- A Homologação do Processo Seletivo poderá ser efetuada por função, individualmente, ou pelo conjunto de 
funções constantes do presente Edital, a critério da Administração. 
 

13.17- A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 
provas, eliminarão o candidato do Processo Seletivo. 
 

13.18- Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Araçatuba - SP, 05 de abril de 2013. 
 
 

Aparecido Sério da Silva 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

10 
 

Prefeitura Municipal de Araçatuba  
Estado de São Paulo  

ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES 

 
AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 

a) planejar, acompanhar e registrar o desenvolvimento da criança do berçário a fim de subsidiar reflexões e o 
aperfeiçoamento do trabalho, em ficha própria elaborada pela Secretaria da Educação; 

b) conhecer a proposta educativa da unidade escolar e ter a clareza do projeto político-pedagógico da rede 
municipal de ensino, implementado pela Secretaria da Educação; 

c) acompanhar as tentativas da criança, incentivar a aprendizagem e oferecer elementos para que elas avancem 
em suas hipóteses sobre o mundo; 

d) estimular as crianças em seus projetos, ações e descobertas; 
e) ajudá-las nas suas dificuldades, desafiá-las e despertar sua atenção, curiosidade e participação; 
f) planejar, executar e avaliar o trabalho desenvolvido diretamente com a criança, sob orientação do coordenador 

pedagógico e/ou do diretor de escola; 
g) manter os gestores informados de todo o trabalho em desenvolvimento no grupo de crianças, sob sua 

responsabilidade; 
h) receber e acompanhar a criança diariamente na sua entrada e saída da unidade escolar; 
i) registrar a frequência diária das crianças do berçário e do período integral e encaminhar à pessoa responsável; 
j) manter contato cordial e profissional com pais e/ou responsáveis, para a troca de informações sobre a criança; 
k) participar das reuniões e entrevistas com os pais, quando necessário; 
l) manter-se em formação contínua em sua área; 
m) desenvolver atividades que estimulem a aquisição de hábitos de higiene e saúde; 
n) trocar fraldas e roupas dos bebês; 
o) auxiliar e orientar as crianças no controle de esfíncteres; 
p) executar, orientar, acompanhar e complementar a higiene das crianças após a defecção e micção; 
q) oferecer condições e observar o banho de sol dos bebês; 
r) desenvolver, estimular e orientar o desenvolvimento de atividades ao ar livre, atividades externas ou passeios; 
s) dar banho nos bebês e nas crianças de período integral e, quando necessário, nas demais crianças da unidade 

escolar; 
t) acompanhar e orientar as crianças nos horários de intervalos de aula; 
u) planejar, orientar e acompanhar os alunos em atividades extra-classes: passeios, salas de leitura e nas 

entradas e saídas de aula; 
v) acompanhar, orientar e completar o banho das crianças; 
w) proceder a cuidados de higiene dos bebês após alimentação e atividades; 
x) higienizar mãos e rosto dos bebês; 
y) executar, acompanhar e orientar lavagem das mãos e/ou rosto das crianças; 
z) orientar e acompanhar a escovação de dentes das crianças; 
aa) executar, orientar e acompanhar a troca de roupas pelas crianças, estimulando para que, gradativamente, elas 

conquistem autonomia e passem a realizar essas atividades sozinhas; 
bb) acompanhar o sono/repouso das crianças, permanecendo um ADI, em vigília, no módulo durante todo o 

período do sono/repouso; 
cc) desenvolver atividades que estimulem a aquisição de hábitos alimentares adequados pelas crianças; 
dd) oferecer, acompanhar e cuidar da alimentação da criança do berçário, de acordo com as orientações da 

Secretaria Municipal de Educação; 
ee) organizar, auxiliar e orientar a alimentação e hidratação das crianças; 
ff) alimentar e hidratar, com os bebês no colo, estimulando a eructação (arrotar) após as refeições; 
gg) incentivar a criança a ingerir os diversos alimentos oferecidos no cardápio da unidade escolar, respeitando seu 

ritmo e o paladar das crianças; 
hh) incentivar a criança a alimentar-se sozinha, estimulando sua autonomia; 
ii) organizar, orientar e zelar pelo uso adequado do espaço, dos materiais, brinquedos e livros; 
jj) organizar, com as crianças, a sala e os materiais necessários para o desenvolvimento das atividades; 
kk) zelar, conservar e higienizar o espaço físico do seu local de trabalho e todos os bens públicos que estiverem 

sob o domínio de sua área de atuação, bem como zelar pela economicidade de material e bom atendimento ao público; 
ll) manter rigorosamente a higiene pessoal e vestimenta adequada a sua função; 
mm) responsabilizar-se pelas crianças que aguardam aos pais; 
nn) cumprir as determinações superiores, representando, imediatamente e por escrito, quando forem 

manifestamente ilegais; 
oo) auxiliar o professor de classe com matrícula de aluno com deficiência acentuada (física, intelectual ou 

múltipla), em relação ao que diz respeito ao aluno que está sob sua responsabilidade, para que o educando consiga 
participar das atividades desenvolvidas pelo professor titular, em sala de aula ou fora dela; 

pp) cuidar da higiene pessoal do aluno com deficiência acentuada (física, intelectual ou múltipla), ou seja, trocas 
de fraldas e roupas, banhos, limpeza de sialorréia e de outras excreções/secreções, quantas vezes forem necessárias; 

qq) oferecer e acompanhar a alimentação do aluno com deficiência acentuada (física, intelectual ou múltipla), de 
acordo com orientações; 

rr) auxiliar na locomoção do aluno com deficiência acentuada (física, intelectual ou múltipla) e demais atividades 
motoras; 
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ss) auxiliar o aluno com deficiência acentuada (física, intelectual ou múltipla) para a realização das atividades 
pedagógicas, comunicação alternativa, interação do educando com deficiência com os demais segmentos da unidade 
escolar e demais atribuições afins; 

tt) participar de cursos de formação contínua em serviço e de outros relacionados a sua área de atuação; 
uu) realizar as orientações e procedimentos recebidos dos profissionais que atendem ao aluno com deficiência 

acentuada (física, intelectual ou múltipla); 
vv) executar serviços afins. 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II PARA ÁREA DE ARTES 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II PARA ÁREA DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

a) participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; 
b) elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola, em conformidade com a 

Secretaria da Educação; 
c) zelar pela aprendizagem dos alunos; 
d) estabelecer e implementar estratégias de recuperação contínua para os alunos de menor rendimento; 
e) ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos; 
f) participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 

profissional; 
g) colaborar com as atividades de articulação da escola, com as famílias e comunidade; 
h) incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atendimento dos fins educacionais da escola e ao processo 

de ensino e aprendizagem; 
i) conhecer e utilizar os recursos tecnológicos disponíveis, no trabalho técnico-pedagógico e também nas 

atividades com alunos; 
j) acompanhar as tentativas da criança, incentivar a aprendizagem, oferecer elementos para que elas avancem 

em suas hipóteses sobre o mundo; 
k) estimular as crianças em seus projetos, ações e descobertas; 
l) ajudá-las nas suas dificuldades, desafiá-las e despertar sua atenção, curiosidade e participação; 
m) manter contato cordial e profissional com pais e/ou responsáveis, para a troca de informações sobre a criança; 
n) desenvolver atividades que estimulem a aquisição de hábitos de higiene e saúde; 
o) proceder a cuidados de higiene das crianças após alimentação e atividades; 
p) executar, acompanhar e orientar lavagem das mãos e/ou rosto das crianças; 
q) orientar e acompanhar a escovação de dentes das crianças; 
r) desenvolver, estimular e orientar o desenvolvimento de atividades ao ar livre, atividades externas ou passeios; 
s) desenvolver atividades que estimulem a aquisição de hábitos alimentares adequados pelas crianças; 
t) organizar, auxiliar e orientar a alimentação das crianças; 
u) incentivar a criança a alimentar-se sozinha, estimulando sua autonomia; 
v) organizar, orientar e zelar pelo uso adequado do espaço, dos materiais, brinquedos e livros;  
w) organizar, com as crianças, a sala e os materiais necessários para o desenvolvimento das atividades; 
x) manter rigorosa higiene pessoal e vestimenta adequada a sua função; 
y) comunicar à direção da escola, as irregularidades no trabalho e anomalidades das crianças que estiverem sob 

seus cuidados; 
z) cumprir as determinações superiores, representando, imediatamente e por escrito, quando forem 

manifestamente ilegais; 
aa) executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II PARA AS ÁREAS DE EDUCAÇÃ O ESPECIAL 
Identificar as necessidades do aluno e elaborar pla no de atendimento  
 

a) identificar, após encaminhamento do SEE, as necessidades específicas do aluno que é público-alvo da 
Educação Especial, identificando suas habilidades e os resultados desejados; 

b) realizar levantamento de materiais e equipamentos necessários ao aluno e a sua atuação profissional, 
encaminhando-os ao SEE;  

c) elaborar plano de atuação, visando aos serviços e recursos de acessibilidade ao conhecimento e ambiente 
escolares; 

d) identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade e estratégias, 
considerando as necessidades específicas dos alunos, público-alvo da educação especial; 

e) elaborar e executar o plano de Atendimento Educacional Especializado, avaliando a funcionalidade e a 
aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade. 
 
Atendimento ao aluno  

 
a) organizar o tipo e o número de atendimentos aos alunos na sala de recursos multifuncional; 
b) ensinar e usar recursos de Tecnologia Assistiva, tais como: as tecnologias da informação e comunicação, a 

comunicação alternativa e aumentativa, a informática acessível, o soroban, os recursos ópticos e não ópticos, os 
softwares específicos, os códigos e linguagens, as atividades funcionais dos alunos, promovendo autonomia, atividade 
e participação. 
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Produção de materiais  
 

a) transcrever, adaptar, confeccionar, ampliar, gravar, entre outros materiais, de acordo com as necessidades dos 
alunos. 
 
Aquisição de materiais  
 

a) indicar ao SEE a aquisição de: softwares, recursos e equipamentos tecnológicos, mobiliários, recursos ópticos, 
dicionários e outros.  
 
Acompanhamento do uso dos recursos em sala de aula  
 

a) verificar e acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade, 
assim como os impactos, efeitos, distorções, pertinência, negligência, limites e possibilidades do uso na sala de aula 
comum do ensino regular, bem como em outros ambientes da escola e em casa.  
 
Orientação às famílias e professores quanto ao recu rso utilizado pelo aluno  
 

a) orientar, ensinar o uso e aplicação de recursos pedagógicos e de acessibilidade, materiais e equipamentos 
utilizados pelo aluno, aos alunos, pais e professores nas turmas do ensino regular. 
 
Formação  
 

a) indicar ao SEE as áreas de sua atuação profissional que necessitam de melhora na formação, inclusive 
indicando cursos, instituições e/ou nomes de profissionais que possam vir de encontro as suas necessidades; 

b) promover a formação continuada para os professores do atendimento especializado e para os professores do 
ensino comum, visando ao entendimento das diferenças e para a comunidade escolar em geral;  

c) participar das HTPCs, HTPP e HTFCs; 
d) participar de cursos e outros eventos ligados a sua área de atuação. 

 
Parcerias  
 

a) estabelecer parcerias com as áreas intersetoriais na elaboração de estratégias e na disponibilização de 
recursos de acessibilidade; 

b) promover atividades e espaços de participação da família e a interface com serviços setoriais da saúde, da 
assistência social, entre outros; 

c) estabelecer articulação com os professores da sala de aula comum, visando à disponibilização dos serviços, 
dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das estratégias que promovem a participação dos alunos nas 
atividades escolares; 

d) buscar apoio e orientação com Orientadores Pedagógicos do SEE, quando necessário. 
e) estabelecer, com superiores, demais colegas de trabalho, pais e alunos, relações respeitosas, amistosas e de 

confiança. 
 
Demais atribuições  
 

a) participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; 
b) elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola, em conformidade com a 

Secretaria da Educação; 
c) zelar pela aprendizagem dos alunos; 
d) participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 

profissional; 
e) acompanhar as tentativas da criança, incentivar a aprendizagem e oferecer elementos para que elas avancem 

em suas hipóteses sobre o mundo; 
f) estimular as crianças em seus projetos, ações e descobertas; 
g) desenvolver atividades que estimulem a aquisição de hábitos de higiene e saúde; 
h) proceder a cuidados de higiene das crianças após a alimentação e atividades; 
i) executar, acompanhar e orientar a lavagem das mãos e/ou rosto das crianças; 
j) orientar e acompanhar a escovação de dentes das crianças; 
k) desenvolver, estimular e orientar o desenvolvimento de atividades ao ar livre, atividades externas ou passeios; 
l) desenvolver atividades que estimulem a aquisição de hábitos alimentares adequados pelas crianças; 
m) organizar, auxiliar e orientar a alimentação das crianças; 
n) incentivar a criança a alimentar-se sozinha, estimulando sua autonomia; 
o) organizar, orientar e zelar pelo uso adequado do espaço, dos materiais, brinquedos e livros;  
p) organizar, com as crianças, a sala e os materiais necessários para o desenvolvimento das atividades; 
q) manter rigorosa higiene pessoal e vestimenta adequada a sua função; 
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r) comunicar à direção da escola, as irregularidades no trabalho e anomalidades das crianças que estiverem sob 
seus cuidados; 

s) cumprir as determinações superiores, representando, imediatamente e por escrito, quando forem 
manifestamente ilegais; 

t) executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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ANEXO II 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  
(verificar composição das provas no presente edital ) 

 
 

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 
 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 
Conhecimentos Educacionais:  
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 23 dez. 1996. 
______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 

providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 
______. Constituição da República Federativa do Brasil (art. 205 a 217). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 

out. 1988. 
DELORS, Jacques et al. Educação: um tesouro a descobrir – relatório para a UNESCO da Comissão Internacional 

sobre Educação para o século XXI. São Paulo: Cortez, 1998. 
MACEDO, Lino. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos?.  Porto Alegre: Artmed, 2005. 
RAMOS, Marise Nogueira. A pedagogia das competências: autonomia ou adaptaçã o?. São Paulo: Cortez, 2001. 
RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e ensinar por uma docência de melhor qu alidade. 5 ed. São Paulo: Cortez 

Editora, 2001. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (em ordem alfabética) 
 
AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL: Estatuto da Criança e do Adolescente; Noções de Planejamento de 
atividades; Primeiros Socorros; Os brinquedos; Normas para utilização dos brinquedos; Normas de Segurança; 
Desenvolvimento Físico e Motor; Necessidades Básicas, Desenvolvimento Cognitivo; Desenvolvimento da Linguagem; o 
Recém-Nascido: Necessidades e Reflexos; Desenvolvimento Emocional, Desenvolvimento Social; Desenvolvimento 
Intelectual, Crescimento e Desenvolvimento; Tentativa de Treinamento Precoce; Maturação e Aprendizagem; Lei de 
Diretrizes e Bases. BIBLIOGRAFIA: VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente . São Paulo: Editora Martins 
Fontes, 1991. / PIAGET, Jean; INHELDER, Barbel. A Psicologia da Criança . 14 ed. Rio de Janeiro: Bertrand, 1995. / 
KAMII, Constance; DEVRIES, Rheta. Piaget para a educação pré-escolar. Porto Alegre: Artmed, 1991. / DAVIS, 
Claudia; OLIVEIRA, Ana. Psicologia na Educação . São Paulo: Cortez, 1991. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I: Referências Bibliográficas :  
ASSIS, Orly Zucatto Mantovani de. Uma Nova Metodologia de Educação Pré-Escolar . Porto Alegre: Artmed, 1993. 
AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo: De Piaget a Emilia Ferreiro. 7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000. 
BUSQUETS, Maria Dolors et al.Temas Transversais e Educação . 4 ed. São Paulo: Editora Ática, 1993. 
DAVIS, Claudia; OLIVEIRA, Ana. Psicologia na Educação . São Paulo: Cortez, 1991. 
FERREIRA, Idalina Ladeira; CALDAS, Sarah P. Souza. Atividades na Pré-Escola . São Paulo: Editora Saraiva, 1982. 
FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização . São Paulo: Cortez, 1995. 
FREIRE, Paulo. A importância do ato de Ler.  42 ed. São Paulo: Cortez, 1992. 
______. Educação como prática da Liberdade . São Paulo: Paz e Terra, 2002. 
GADOTTI, Moacir. Pensamento Pedagógico Brasileiro . São Paulo: Ática, 2004. 
GARCIA, Regina Leite. Revisitando a Pré-escola . São Paulo: Cortez, 1997. 
HERNANDEZ, Fernando; VENTURA, Montserrat. A Organização do Currículo por projetos de trabalho . 5 ed. Porto 

Alegre: Artmed, 1998.  
HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora . Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 
______. Avaliação na Pré-escola . Porto Alegre: Editora Mediação, 1999. 
KAMII, Constance. A criança e o número.  Campinas: Papirus, 1998. 
______. Jogos em Grupo na Educação Infantil . São Paulo: Trajetória Cultural, 1991. 
KAMII, Constance; DEVRIES, Rheta. Piaget para a educação pré-escolar. Porto Alegre: Artmed, 1991. 
KAUFMAN, Ana Maria; RODRÍGUEZ, Maria Elena.  Escola : leitura e produção de textos. Porto Alegre: Artmed, 1995. 
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KISHIMOTO, Tizuko Morchida. O jogo e a educação infantil. São Paulo: Pioneira Thomson Learning, 2003. 
LA TAILLE, Yves de. Piaget. Vygotsky. Wallon: teorias Psicogenéticas em d iscussão.  São Paulo: Summus 

Editorial, 1992. 
LANDSMANN, Liliana Tolchinsky. Aprendizagem da Linguagem Escrita . São Paulo: Ática, 1998. 
LERNER, Delia. Ler e Escrever na escola : o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002. 
LOPES, Antonia Osina et al. Repensando a Didática . 19 ed. Campinas: Papirus, 1991.   
LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem escolar. 21 ed. São Paulo: Cortez, 2010.  
MENEGOLLA, Maximiliano; SANT’ANNA, Ilza Martins. Por que Planejar? Como Planejar?  São Paulo: Editora Vozes, 1999. 
MIZUKAMI, Maria da Graça N. Ensino: as abordagens do processo . São Paulo: EPU, 1986. 
MORAIS, Regis. Violência e Educação . Campinas: Papirus, 1995.  
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro . São Paulo, Cortez, 2002.  
NIDELCOFF, Maria Tereza. Uma Escola para o povo . 19 ed. São Paulo: Brasiliense, 1984.   
OYAFUSO, Akiko; MAIA, Eny. Plano Escolar: caminho para a autonomia. São Paulo: CTE – Cooperativa Técnica 

Educacional, 1998. 
PAÍN, Sara. Diagnóstico e tratamento dos Problemas de Aprendizag em. Porto Alegre: Artmed, 1992. 
PIAGET, Jean; Inhelder, B. A Psicologia da Criança . Rio de Janeiro: Bertrand, 1990. 
SALVADOR, César Coll. Aprendizagem Escolar e Construção do Conhecimento . Porto Alegre: Artmed, 1994. 
SEBER, Maria da Glória. Piaget: O diálogo com a criança e o desenvolvimento  do raciocínio . São Paulo: Scipione, 1997.  
SMOLKA, Ana Luiza Bustamante. A criança na fase inicial da escrita : a alfabetização como processo discursivo. 11 

ed. São Paulo: Cortez, 2003.   
THIESSEN, Maria Lucia; BEAL, Ana Rosa. Pré Escola, tempo de educar.  São Paulo: Ática, 1998. 
VIGOSTKI, Luria, A.R. et al. Linguagem, Desenvolvimento e Aprendizagem . 11 ed. São Paulo: Ícone, 2010.  
VINHA. Telma Pileggi. O educador e a moralidade infantil:  uma visão construtivista. Campinas: Mercado de Letras, 2003. 
VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente . São Paulo: Martins Fontes, 1991. 
______. Pensamento e Linguagem . São Paulo: Martins Fontes, 1989.  
ZABALZA, Miguel A. Qualidade em educação infantil.  Porto Alegre: Artmed, 1998. 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Referencial Curricular Nacional de Educação Infantil . vol. 1 a 3. 

Brasília: MEC/SEF, 1998. 
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a 

educação infantil – Volume 1. MEC/SEB, 2006. 
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a 

educação infantil – Volume 2. MEC/SEB, 2006. 
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais . vol. 1 a 

10. Brasília: MEC/SEF, 1998. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II PARA AS ÁR EAS DE EDUCAÇÃO ESPECIAL: Referências 
Bibliográficas : 
AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo – De Piaget a Emilia Ferreiro. 7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000. 
CARVALHO, Rosita Edler.  Educação Inclusiva com os pingos nos “is”.  Porto Alegre: Editora Mediação, 2004. 
______.  A nova LDB e a Educação Especial. 4 ed – revisada e atualizada. Rio de Janeiro: WVA, 2007. 
FÁVERO, Eugênia Augusta Gonzaga, PANTOJA, Luísa de Marillac P., MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Atendimento 
Educacional Especializado – Aspectos Legais e Orient ação Pedagógica. São Paulo: MEC/SEESP, 2007. 
FERREIRA, Maria Elisa Caputo, GUIMARÃES, Marly. Educação Inclusiva. Rio de Janeiro: DP&A, 2003. 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér, PRIETO, Rosângela Gavioli. Inclusão Escolar. Valéria Amorim Arantes (org.), São 

Paulo: Summus Editorial, 2006. 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Ser ou estar: eis a questão – explicando o déficit i ntelectual. Rio de Janeiro: WVA, 

2004. 
______. A integração de pessoas com deficiência: contribuiç ões para uma reflexão sobre o tema.  São Paulo, 

Memnon: editora SENAC, 1997. 
______. Compreendendo a deficiência mental – novos caminhos  educacionais. São Paulo: Editora Scipione. 
MAZZOTTA, Marcos. Educação Escolar – comum ou especial? São Paulo: Pioneira, 1987. 
______. Educação Especial no Brasil – História e políticas pú blicas. São Paulo: Cortez, 1996. 
PAULA, Ana Rita de. A hora e a vez da família em uma sociedade inclusiv a. Brasília: Ministério da Educação, 

Secretaria de Educação Especial, 2007. 
SCHIRMER, Carolina R., BROWNING, Nádia, BERSCH, Rita, MACHADO, Rosângela. Atendimento Educacional 

Especializado – Deficiência Física. São Paulo: MEC/SEESP, 2007. 
BRASIL, Ministério da Educação. Diretrizes nacionais para a educação especial na ed ucação básica. MEC/SEESP, 

2001. 
______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 
providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 
______. Lei Federal nº 9.394/96 Capítulo V (Da Educação Especial) . Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 23 dez. 1996. 
______. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais (Adaptações Curric ulares). 
Brasília: MEC/SEF, 1997. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II PARA ÁREA DE ARTES : A História da Arte Geral; A História da Arte 
no Brasil; A História da Arte Arquitetônica; A Educação Musical na Escola; O Teatro; O Jogo dramático teatral na escola; 
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Harmonia de cores; Geometria; Projeções Geométricas; Elementos básicos das composições artísticas (coreografias, 
teatrais, musicais, visuais, audiovisuais) e suas gramáticas articuladoras; O Ensino da Educação Artística no Ensino 
Fundamental: a metodologia do ensino da arte; o desenvolvimento expressivo nas diferentes áreas artísticas e suas 
relações com o desenvolvimento biológico, afetivo, cognitivo e sócio cultural do ser humano; as diferentes linguagens 
artísticas e a educação; Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Arte. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II PARA ÁREA DE EDUCAÇÃ O FÍSICA: Corpo, sociedade e a 
construção da cultura corporal de movimento; Nutrição e atividade física; Socorros de urgência aplicados à Educação 
Física; Educação Física no currículo da Educação Básica: significados e possibilidades; As diferentes tendências 
pedagógicas da Educação Física na escola; Educação Física escolar e cidadania; Os objetivos, conteúdos, metodologia 
e avaliação na Educação Física Escolar; Esporte e jogos na escola: competição, cooperação e transformação didático-
pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor; Concepções de Educação e Escola; Ética no trabalho docente; 
Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento do educando; Desenvolvimento das capacidades 
inerentes ao rendimento esportivo; Abordagens da educação física escolar; Motricidade humana; Biodinâmica da 
atividade humana; Atividade física e qualidade de vida; Histórico da educação física no Brasil; Condicionamento físico e 
performance humana; Esportes, lutas e danças – histórico e regras; Anatomia Humana; Parâmetros Curriculares 
Nacionais - Vol. Educação Física. 


